MOÇÃO Nº  45, de 2001

É fundamental para o desenvolvimento econômico e social, em especial na área habitacional e prestação de serviços públicos de saúde, educação e outros, a transferência dos terrenos de marinha da União – hoje sob responsabilidade da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), vinculada ao Ministério do Orçamento e Gestão -, para os municípios. Exceto, ressalte-se, onde o governo federal tem imóveis, áreas de treinamento militar e de sinalização marítima. 

As cidades estão mais bem aparelhadas que a União para atualizar o valor dos imóveis e a ocupação dos espaços urbanos. Com essas áreas sob responsabilidade das prefeituras, haveria mais facilidade para a construção de postos de saúde, escolas, conjuntos habitacionais, beneficiando principalmente famílias de baixa renda. 

Na maioria dos casos, esses empreendimentos, de relevante interesse social, são inviabilizados ou prejudicados pela lentidão burocrática do SPU, resultando em prejuízos para as camadas menos favorecidas. Já é tempo, portanto, de mudar esse quadro, mesmo porque os terrenos de marinha são regulados por uma legislação ultrapassada, cujo conceito foi estabelecido na época do Império. 

Diante do exposto, proponho a seguinte moção:

“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, a fim de que promovam as medidas necessárias à aprovação da Proposta de Emenda Constitucional nº 40/1999, de autoria do nobre Senador Paulo Hartung, em defesa da transferência dos terrenos de marinha e seus acrescidos para os municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado EDMUR  MESQUITA 
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